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Ofício nº 1090/2024/CHANDELLY PROTETOR/GV 
 
 

Votuporanga, 23 de julho de 2024. 
 
 
 
 
Assunto: Solicita a intervenção junto ao Deputado Estadual Carlão Pignatari para que seja 

viabilizado o SAMUVET para o Município. 

 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito,  
 

Com nossos cordiais cumprimentos nos dirigimos a Vossa Excelência solicitar a 
intervenção junto ao Deputado Estadual Carlão Pignatari para viabilizar a implementação do 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência Veterinária (SAMUVET) em Votuporanga. Este serviço 
visa o pronto atendimento de urgência e emergência de animais em situação de rua e de famílias 
carentes.  

Considerando que nossa cidade, assim como outras regiões, enfrenta desafios 
significativos relacionados ao bem-estar animal, especialmente no que se refere aos animais em 
situação de rua e aos pertencentes a famílias carentes. Esses animais frequentemente sofrem com 
a falta de atendimento adequado em situações de urgência e emergência, o que agrava seu 
sofrimento e compromete a saúde pública. 

Considerando que com a criação do SAMUVET será possível proporcionar um 
serviço especializado e ágil para o atendimento de animais em situações críticas. Este serviço não 
só aliviará o sofrimento dos animais, mas também trará benefícios para a comunidade como um 
todo, promovendo a saúde pública ao controlar possíveis focos de zoonoses e reduzindo acidentes 
de trânsito envolvendo animais. 

Para muitas famílias carentes, a dificuldade financeira impede o acesso a serviços 
veterinários de emergência. O SAMUVET atuará como uma rede de apoio, garantindo que esses 
animais recebam os cuidados necessários em momentos críticos, sem onerar ainda mais suas 
famílias. Isso contribuirá para o bem-estar geral da comunidade e para a dignidade das famílias 
envolvidas. 

Considerando que em um trabalho conjunto entre o Poder Executivo Municipal e o 
Deputado Estadual Carlão Pignatari será essencial para a viabilização do SAMUVET. A união de 
esforços e recursos permitirá a implementação eficiente do serviço, garantindo sua 
sustentabilidade a longo prazo. O apoio do Deputado Carlão Pignatari, conhecido por seu 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 C
H

A
N

D
E

LL
Y

 P
R

O
T

E
T

O
R

.
(*

)(
*)

(*
) 

A
V

IS
O

: E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 F

O
I I

M
P

O
R

T
A

D
O

 D
E

 O
U

T
R

O
 A

P
LI

C
A

T
IV

O
 E

 P
O

D
E

 A
P

R
E

S
E

N
T

A
R

 D
IV

E
R

G
Ê 

 N
C

IA
S

 O
U

 F
A

LH
A

S
 N

A
S

 IN
F

O
R

M
A

ÇÕ 
  E

S
 E

X
IB

ID
A

S
. (

!)
(!

)(
!)

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

 D
A

 IM
P

O
R

T
A

ÇÃ
  O

: 1
8/

10
/2

02
5 

00
:3

5:
41

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-4
19

45
F

-8
H

6C
5S

-1
X

6I
5X

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

comprometimento com causas sociais e de saúde pública, será fundamental para a captação de 
recursos e para a mobilização de parcerias necessárias. 

É válido ressaltar que a implementação do SAMUVET colocará Votuporanga na 
vanguarda das políticas públicas de bem-estar animal, servindo de exemplo para outras cidades e 
regiões. Esse pioneirismo reforçará a imagem do município como uma cidade comprometida com 
o bem-estar de todos os seus habitantes, humanos e animais, e atrairá investimentos e parcerias 
estratégicas. 

Diante do exposto, solicitamos o empenho do Poder Executivo Municipal e do 
Deputado Estadual Carlão Pignatari para a criação do SAMUVET em Votuporanga. A 
implementação desse serviço trará benefícios significativos para a saúde pública, bem-estar 
animal e para a qualidade de vida da população, especialmente das famílias carentes. 

Agradecemos a atenção e contamos com o apoio necessário para transformar essa 
proposta em realidade, beneficiando toda a comunidade votuporanguense. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
CHANDELLY PROTETOR 
Vereador(a) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
JORGE SEBA 

Prefeito Municipal   
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